
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.676-A, DE 2013 

(Do Sr. Roberto Freire) 
 

Acrescenta § 3º no art. 6º da Lei nº 7.444, de 20 de dezembro de 1985, 
para assegurar um exemplar da Constituição Federal a todo cidadão 
que se alistar como eleitor; tendo parecer da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relator: DEP. FERNANDO MONTEIRO).  
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Finanças e Tributação: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 

 
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

INADEQUAÇÃO 
NA CFT 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O art. 6º da Lei nº 7.444, de 20 de dezembro de 1985, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

 
“Art. 6º  ...................................................................................................... 

................................................................................................................... 

 

§ 3º Todo cidadão brasileiro deverá receber gratuitamente um exemplar da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, no ato de alistamento 

eleitoral. (NR) 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Um dos aspectos mais importantes da Constituição Federal de 1988 é, 

sem sombra de dúvida, a ampliação dos direitos de cidadania. Grandes avanços 

foram registrados no que respeita à igualdade de direitos e deveres de homens e 

mulheres, aos direitos dos consumidores, ao direito de iniciativa do povo para 

apresentar projetos de lei ao Congresso, dentre outros. 

   Merece destaque também a diminuição do limite de idade para 

aquisição do direito de voto, de 18 para 16 anos, mantendo-se, para os mais jovens, 

o voto facultativo. 

   Além disso, para que todos conhecessem esses direitos, inscritos na 

Carta que se convencionou chamar de Constituição Cidadã, o Constituinte cuidou de 

assegurar a cada brasileiro o recebimento de um exemplar da Constituição, em 

edição popular, que seria distribuída gratuitamente nas escolas, igrejas, quartéis, 

sindicatos, e outros locais de fácil acesso à população mais pobre, como 

estabeleceu o art. 64 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos 

seguintes termos: 

 

“Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da administração 
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direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público, promoverão edição popular do texto integral da 

Constituição, que será posta à disposição das escolas e dos 

cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas e de outras 

instituições representativas da comunidade, gratuitamente, de 

modo que cada cidadão brasileiro possa receber do Estado um 

exemplar da Constituição do Brasil.” 

   Todavia, em que pese a importância desse dispositivo, duas 

circunstâncias concorreram para dificultar a sua aplicação. A primeira, por se tratar 

de norma que não tem aplicação imediata, uma vez que necessita de outra norma 

ou procedimento para ser posta em prática. A outra se dá em decorrência de que a 

sua inscrição no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não assegura 

permanentemente o direito, uma vez que as disposições transitórias, como o nome 

indica, contêm normas temporárias, necessárias para permitir, num período de 

tempo determinado, a melhor passagem de um sistema constitucional a outro. 

   Dessa forma, como ainda é importante que se assegure, como direito 

de cidadania, o acesso gratuito a um exemplar da Constituição a todo o cidadão que 

se inscreve como eleitor, a intenção do legislador constituinte deve transformar-se 

em norma permanente. 

   Permanente também deve ser a preocupação em estimular a 

participação dos jovens de 16 anos na vida política, pois embora não sejam 

obrigados a votar, já dispõem de condições de participar mais ativamente na escolha 

de seus representantes, por meio do voto. 

   Por tais razões, apresento o presente Projeto de Lei, certo de poder 

contar com o apoio dos meus pares para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 29 de maio de 2013. 

 

Deputado ROBERTO FREIRE 

(PPS/SP) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, promoverão edição popular do texto integral da Constituição, 

que será posta à disposição das escolas e dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das 

igrejas e de outras instituições representativas da comunidade, gratuitamente, de modo que 

cada cidadão brasileiro possa receber do Estado um exemplar da Constituição do Brasil.  

 

Art. 65. O Poder Legislativo regulamentará, no prazo de doze meses, o art. 220, § 

4º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985 
 

Dispõe sobre a implantação do processamento 

eletrônico de dados no alistamento eleitoral e a 

revisão do eleitorado e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º - Implantado o sistema previsto no art. 1º desta Lei, o título eleitoral será 

emitido por computador.  

§ 1º - O Tribunal Superior Eleitoral aprovará o modelo do título e definirá o 

procedimento a ser adotado, na Justiça Eleitoral, para sua expedição.  

§ 2º - Aos eleitores inscritos, em cada Zona, após a revisão e conferência de seu 

registro. na conformidade do art. 3º e parágrafos desta Lei, será expedido nova título eleitoral, 

na forma deste artigo.  

 

Art. 7º - A Justiça Eleitoral executará os serviços previstos nesta Lei, atendidas as 

condições e peculiaridades locais, diretamente ou mediante convênio ou contrato.  

Parágrafo único - Os convênios ou contratos de que cuida este artigo somente 

poderão ser ajustados com entidades da Administração Direta ou Indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou com empresas cujo capital seja 

exclusivamente nacional.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise tem por objetivo assegurar o acesso gratuito a um 

exemplar da Constituição Federal a todo o cidadão, no ato de alistamento eleitoral. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II – VOTO 

Compete à Comissão de Finanças e Tributação, apreciar a proposta, nos termos 

do art. 32, inciso X, alínea h, do Regimento Interno desta Casa e da Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, quanto à compatibilização ou 

adequação de seus dispositivos com o plano plurianual (PPA), com a lei de diretrizes 

orçamentárias (LDO), com o orçamento anual (LOA) e demais dispositivos legais em vigor. 

Verifica-se que a proposta em análise, à luz do art. 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101/2000), fixa para a União a 

obrigação legal de distribuir exemplares da Constituição por um período superior a dois 

exercícios, constituindo despesa obrigatória de caráter continuado. Dessa forma, conforme o § 

1º do mencionado dispositivo, “os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 

caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a 

origem dos recursos para seu custeio.” O art. 16, inciso I, preceitua que: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes. 

 

No mesmo sentido dispõe a Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015 (LDO 

2015): 

Art. 108.  As proposições legislativas e respectivas emendas, 

conforme art. 59 da Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, 

importem ou autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art59
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União, deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, detalhando 

a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, para 

efeito de adequação orçamentária e financeira e compatibilidade com as 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria. 

Confirma o entendimento dos dispositivos supramencionados a Súmula nº 1, 

de 2008, da Comissão de Finanças e Tributação, que considera incompatível e inadequada a 

proposição que, mesmo em caráter autorizativo, conflite com a LRF, ao deixar de estimar o 

impacto orçamentário-financeiro e de demonstrar a origem dos recursos para seu custeio, 

exarada nos seguintes termos: 

SÚMULA nº 1/08-CFT - É incompatível e inadequada a proposição, 

inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal - deixe de apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e 

financeiro bem como a respectiva compensação. 

Confrontando os objetivos do PL nº 5.676, de 2013, com as disposições da 

LRF, da LDO e da Norma Interna da Comissão, constata-se que o projeto não está instruído 

(i) com a estimativa do impacto no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

(ii) não detalha a memória de cálculo respectiva; e (iii) não aponta a correspondente 

compensação (aumento permanente de receita ou redução permanente de despesa). 

Diante do exposto, submeto a este colegiado meu voto pela incompatibilidade 

com as normas orçamentárias e financeiras e pela inadequação orçamentária e financeira do 

Projeto de Lei nº 5.676, de 2013.  

 

                              Sala das Sessões, em 06 de outubro de 2015. 

 

 

Deputado Fernando Monteiro 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.676/2013, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Fernando Monteiro.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Alfredo Kaefer - Vice-Presidente, 
Alexandre Baldy, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Carlos Melles, Edmilson 
Rodrigues, Enio Verri, Fernando Monteiro, João Gualberto, Junior Marreca, Kaio 
Maniçoba, Leonardo Quintão, Luiz Carlos Hauly, Otavio Leite, Pepe Vargas, Ricardo 
Barros, Silvio Torres, Subtenente Gonzaga, Assis Carvalho, Celso Maldaner, 
Davidson Magalhães, Esperidião Amin, Evair de Melo, Helder Salomão, Hildo 
Rocha, Jerônimo Goergen, Joaquim Passarinho, Júlio Cesar, Leandre, Mauro 
Pereira, Paulo Azi, Simone Morgado e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2015.  

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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